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PORTARIA Nº 384/2016
De 05 de agosto de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RETIFICA, a portaria de nº 
345/2016, onde se lê:  de acordo com 
os artigos 20, 21 e 22, leia-se: de acordo 
com o artigo 23. 
Esta portaria tem efeito retroativo a 02 
de julho de 2016.
            
Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo em 05 de agosto 
de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 385/2016
De 05 de agosto de 2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RETIFICA, a portaria de nº 
341/2016, onde se lê:  de acordo com 
os artigos 20, 21 e 22, leia-se: de acordo 
com o artigo 23. 
Esta portaria tem efeito retroativo a 02 
de julho de 2016.
            
Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo em 05 de agosto 
de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 386/2016
De 05 de agosto de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RETIFICA, a portaria de nº 
343/2016, onde se lê:  de acordo com 
os artigos 20, 21 e 22, leia-se: de acordo 
com o artigo 23. 
Esta portaria tem efeito retroativo a 02 
de julho de 2016.
Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo em 05 de agosto 
de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 387/2016
De 05 de agosto de 2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RETIFICA, a portaria de nº 
059/2015, onde se lê:  de acordo com o 
artigo 77 da Lei nº 1500/99, leia-se: de 
acordo o Art. 1º, da Lei 1840/06.
Esta portaria tem efeito retroativo a 04 
de fevereiro de 2015.
           
Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo em 05 de agosto 
de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 388/2016
De 05 de agosto de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RETIFICA, a portaria de nº 
465/2015, onde se lê:  com o processo 
nº 059/2015, leia-se: com o processo 
nº 056/2015.
Esta portaria tem efeito retroativo a 04 
de agosto de 2015.
            
Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo em 05 de agosto 
de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

ATOS DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

Comunicado de Indeferimento da 
Defesa referente o Processo nº: 561/15 
Nome: RICARDO RODRIGUES M. 
JUNIOR
AIF nº 0044131426 AIP Multa nº 
0044130716
Pelo presente, fica notificado o 
senhor Ricardo Rodrigues M. Junior, 
portador da cédula de identidade nº 
43.678.347-2, de que após apreciação, 
teve sua defesa indeferida, sendo 
lavrado contra si o Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa nº 0044130726 
no valor de R$ 1.420,80 (Hum mil 
quatrocentos e vinte reais e oitenta 
centavos). Fica também notificado 
que de acordo com o art. 134 da Lei 

Estadual nº 10.083/98, terá o prazo 
de 10 (dez) dias, para querendo, 
apresentar recurso a esta Penalidade de 
Multa perante o setor da Vigilância
Sanitária de Bom Jesus dos Perdões, 
sito á Rua São Geraldo, 350 centro, 
Bom Jesus dos Perdões, Cep. 12.955-
000, local onde devem ser protocoladas 
as razões recursais em horário de 
expediente.

Comunicado - Lavratura de Auto de 
Imposição de Penalidade de Multa
AIP nº 0044130720 de 02/08/2016, 
protocolo nº 605/16
Processo nº 277/15
Nome: JANILDO DA SILVA 
OLIVEIRA
Endereço: Rua Senador Vergueiro779 – 
Apto 62 – Jardim do Mar
 São Bernardo do Campo - SP
Pelo presente fica notificado de que 
na data de 02/08/2016, foi lavrado 
contra si o Auto de Imposição de 
Penalidade de Multa nº 0044130720 
em face da constatação das 
seguintes irregularidades; “Por não 
adotar medidas de controle para 
evitar a proliferação de mosquitos 
transmissores da dengue e outros 
artrópodes nocivos, colocando em risco 
a saúde da população”, tendo havido 
infração aos seguintes dispositivos 
legais; artigos 28, 30 em seus parágrafos 
únicos da Lei Municipal 1.792/2005 
combinado com os artigos 12, 70 
parágrafo único e 122 inciso XIX da Lei 
Estadual nº 10.083/98. Fica notificado 
de que responderá em processo 
administrativo e, querendo, poderá 
oferecer recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir de sua ciência, 
conforme legislação sanitária em vigor, 
perante o Setor da Vigilância Sanitária 
Municipal, sito á Rua São Geraldo, 
350 centro - Bom Jesus dos Perdões, 
local onde devem ser protocoladas as 
razões de interposição de recurso em 
horário de expediente. Na ausência do 
recurso, após o prazo legal o processo 
seguirá os tramites legais estabelecidos 
na legislação vigente Lei Estadual nº 
10.177/98.

Comunicado de Lavratura de Auto de 
Infração
AIF nº 0044131427, protocolo nº 
668/15 Processo nº 668/15
Nome: M. H. GARCIA ACADEMIA
Endereço: Rua João Franco de 
Camargo, 846 – Centro Bom Jesus dos 
Perdões - SP
Pelo presente fica notificado de que na 
data de 01/10/2015, foi lavrado contra 
si o auto de infração nº 0044131427 
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em face da constatação das seguintes 
irregularidades, “Por manter 
estabelecimento de interesse a saúde, 
atividade para condicionamento físico, 
sem licença dos órgãos competentes, 
colocando em risco a saúde dos 
usuários”, tendo havido infração aos 
seguintes dispositivos legais; artigo 86 
parágrafo primeiro, artigo 88 e artigo 
122 inciso I da Lei
Estadual 10.083/98, combinado com a 
Portaria CVS 04/2011. Ficando sujeito 
as penalidades 
capituladas no artigo 112 da lei 
Estadual nº 10.083/98. Fica notificado 
de que responderá em processo 
administrativo e, querendo, poderá 
oferecer defesa ou impugnação do 
Auto de Infração no prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir de sua ciência, 
conforme legislação sanitária em vigor, 
perante o Setor da Vigilância Sanitária 
Municipal, sito á Rua São Geraldo, 350 
centro - Bom Jesus dos Perdões, local 
onde deve ser protocolada as razões 
de defesa/impugnação em horário de 
expediente. Na ausência de defesa, 
após o prazo legal será lavrado o Auto 
de Imposição de Penalidade.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 633/16 
Data de Protocolo: 09/08/2016 
CEVS: 350710001-477-000027-1-2 
Data de Validade: 27/04/2017 
Razão Social: CGM - DROGARIA 
LTDA - EPP CNPJ/CPF: 
16.878.675/0008-44 
Endereço: Rua JOÃO FRANCO DE 
CAMARGO, 620 centro 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
Resp. Legal: MILENY LITSUE 
ASSATO                     CPF: 12703925816 
Resp. Técnico: VIVIANE APARECIDA 
PINHEIRO CPF: 31867811839 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:68965 UF:SP 
Resp. Técnico: PATRÍCIA MANFROI 
MONTEIRO CPF: 01856422097 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:83.990 UF:SP 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção: Patrícia Manfroi Monteiro 
-CRF-SP 83.990 
O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste 

documento 
BOM JESUS DOS PERDOES, sexta-
feira, 12 de Agosto de 2016.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 611/16 
Data de Protocolo: 03/08/2016 
CEVS: 350710001-477-000030-1-8 
Data de Validade: 29/06/2017 
Razão Social: JULIANA APARECIDA 
FERREIRA LIMA FERNANDES DA 
SILVEIRA ME 
CNPJ/CPF: 11.298.557/0001-77 
Endereço: Rua LUIZ FRANCO DE 
CAMARGO, 470 - CENTRO 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA APARECIDA 
FERREIRA LIMA DA SILVEIRA 
CPF: 27323443890 
Resp. Técnico: PAMELA GRACIANO 
DE OLIVEIRA NEVES CPF: 
36848796816 CBO: 06710 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:80.945 UF:SP 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção.PAMELA GRACIANO DE 
OLIVEIRA NEVES -CRF-SP 80.945 
O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
BOM JESUS DOS PERDOES, 
segunda-feira 8 de Agosto de 2016.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 555/16 
Data de Protocolo: 07/07/2016 
CEVS: 350710001-477-000030-1-8 
Data de Validade: 29/06/2017 
Razão Social: JULIANA APARECIDA 
FERREIRA LIMA FERNANDES DA 
SILVEIRA ME 
CNPJ/CPF: 11.298.557/0001-77 
Endereço: Rua LUIZ FRANCO DE 
CAMARGO, 470 - CENTRO 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP
Resp. Legal: JULIANA APARECIDA 
FERREIRA LIMA DA SILVEIRA 
CPF: 27323443890 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, 
Baixa de responsabilidade técnica.
ANDRÉA PEÇANHA BAPTISTA 
CRF-SP-67.308 
O(s) responsável(s) assume(m) 

cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento. 
BOM JESUS DOS PERDOES, segunda-
feira 8 de Agosto de 2016.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 620/16 
Data de Protocolo: 04/08/2016 
CEVS: 350710001-477-000004-1-8 
Data de Validade: 14/03/2017 
Razão Social: NATHALIA & SULIVAN 
DROGARIA LTDA - ME CNPJ/CPF: 
02.433.870/0001-80 
Endereço: AVENIDA SANTOS 
DUMONT, 176 - CENTRO 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Baixa 
de responsabilidade técnica.SULIVAN 
PAZINATO CRF-SP 65.903  
O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento. 
BOM JESUS DOS PERDOES, segunda-
feira, 8 de Agosto de 2016

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 548/16 
Data de Protocolo: 05/07/2016 
CEVS: 350710001-477-000034-1-7 
Data de Validade: 05/07/2016 
Razão Social: LUANA SILVA 
DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 
22.629.387/0001-82 
Endereço: Rua LUÍZ FRANCO DE 
CAMARGO, 470 SALA  02  - JARDIM 
DAS PALMEIRAS 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
Resp. Legal: LUANA SILVA DE 
OLIVEIRA  CPF: 32243098814 
Resp. Técnico: MARCOS SA SILVA 
SANTOS CPF: 31233871862 
CBO: Conselho Prof.: N/A No. 
Inscr.:00000 UF:SP 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença 
de Funcionamento/Desativação 
do CEVS do Estabelecimento. 
ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE 
- CNPJ-22.629.387/0001-82
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O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira 9 de Agosto de 2016.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 593/16 
Data de Protocolo: 22/07/2016 
CEVS: 350710001-477-000027-1-2 
Data de Validade: 27/04/2017 
Razão Social: CGM - DROGARIA 
LTDA - EPP CNPJ/CPF: 
16.878.675/0008-44 
Endereço: Rua JOÃO FRANCO DE 
CAMARGO, 620 - Centro 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
Resp. Legal: MILENY LITSUE 
ASSATO                     CPF: 12703925816 
Resp. Técnico: VIVIANE APARECIDA 
PINHEIRO CPF: 31867811839
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:68965 UF:SP 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Baixa 
de responsabilidade técnica. PAMELA 
GRACIANO DE OLIVEIRA NEVES 
CRF-SP 80.945
O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
BOM JESUS DOS PERDOES, 
segunda-feira 8 de Agosto de 2016.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 621/16 
Data de Protocolo: 04/08/2016 
CEVS: 350710001-477-000004-1-8 
Data de Validade: 04/08/2016 
Razão Social: NATHALIA & SULIVAN 
DROGARIA LTDA - ME CNPJ/CPF: 
02.433.870/0001-80 
Endereço: AVENIDA SANTOS 
DUMONT, 176 - CENTRO 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES  CEP: 12955-000 UF: 
SP 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença 
de Funcionamento/Desativação do 
CEVS do 

Estabelecimento.
ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO DO 
REPRESENTANTEL LEGAL DA 
PRÓPRIA EMPRESA. 
O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
BOM JESUS DOS PERDOES, 
segunda-feira 8 de Agosto de 2016.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 468/16 
Data de Protocolo: 08/06/2016 
CEVS: 350710001-960-000145-1-6 
Razão Social: BENEDITA ANTONIA 
PINHEIRO DA SILVA 
CNPJ/CPF: 19.227.390/0001-65 
Endereço: Rua BARBARA CARDOSO, 
225 - CENTRO 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES  CEP: 12955-000 
UF: SP Resp. Legal: BENEDITA 
ANTONIA PINHEIRO DA SILVA       
CPF: 15788872839 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, 
Endereço. 
O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento. 
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira 16 de Agosto de 2016.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 422/16
Data de Protocolo: 24/05/2016 
CEVS: 350710001-472-000117-1-1 
Data de Validade: 25/05/2017 
Razão Social: JOÃO BORGES 
DOS SANTOS CNPJ/CPF: 
24.274.750/0001-10 
Endereço: Rua DAS MARGARIDAS, 
133 - CHÁCARAS NELI 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 
UF: SP Resp. Legal: JOÃO BORGES 
DOS SANTOS CPF: 04209031780 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, 
Endereço. 
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira 16 de Agosto de 2016.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 121/14 
Data de Protocolo: 24/02/2014 
CEVS: 350710001-561-000271-0-3 
Data de Validade: 25/02/2014 
Razão Social: SUELI ASSUNPÇÃO 
LOPES CNPJ/CPF: 18.793.310/0001-
76 
Endereço: Avenida SÃO JOÃO, 575 - 
Centro 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
Resp. Legal: SUELI ASSUNPÇÃO 
LOPES CPF: 13526825831 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença 
de Funcionamento/Desativação do 
CEVS do 
Estabelecimento. 
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira 16 de Agosto de 2016.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 676/16 
Data de Protocolo: 17/08/2016 
CEVS: 350710001-960-000145-1-6 
Data de Validade: 17/08/2017 
Razão Social: BENEDITA ANTONIA 
PINHEIRO DA SILVA CNPJ/CPF: 
19.227.390/0001-65 
Endereço: Rua BARBARA CARDOSO, 
225 - CENTRO
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
Resp. Legal: BENEDITA ANTONIA 
PINHEIRO DA SILVA       CPF: 
15788872839 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
BOM JESUS DOS PERDOES, quarta-
feira 17 de Agosto de 2016.

Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 409/13 Data de 
Protocolo: 
06/09/2013 CEVS: 350710001-561-
000271-0-3 Data de Validade: Razão 
Social: 
SUELI ASSUNPÇÃO LOPES CNPJ/
CPF: 18.793.310/0001-76 
Endereço: Avenida SÃO JOÃO, 575 - 
Centro
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000
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UF: SP Resp. Legal: SUELI 
ASSUNPÇÃO LOPES  CPF: 
13526825831 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença 
de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento em razão do 
encerramento de atividade. 
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira 16 de Agosto de 2016.

Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 439/15 
Data de Protocolo: 18/06/2015 
CEVS: 350710001-960-000159-0-3 
Data de Validade: 14/09/2015 
Razão Social: JOÃO PAULO DE 
MEDEIROS SOUZA CNPJ/CPF: 
22.638.190/0001-00 
Endereço: Avenida ELIZEU 
CORREIA DIAS, 185 - JARDIM BELO 
HORIZONTE 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO PAULO DE 
MEDEIROS CPF: 30316009830 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença 
de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento em razão do mesmo 
não se adequar atividade com 
legislação vigente, sendo encerrada  
atividade no local solicitado.
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira, 18 de Agosto de 2016.

Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 328/15 
Data de Protocolo: 27/04/2015 
CEVS: 350710001-472-000108-0-4 
Data de Validade:  Razão Social: DE 
MARCOS ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 13.851.872/0001-05 
Endereço: Travessa BELGICA, 28 
GALPÃO 02 - PARQUE HORTENCIA 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS ANTONIO 
MUNIZ DE OLIVEIRA  CPF: 
05088760876 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença 
de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento em razão de a 
documentação apresentada não estar 
adequada para a atividade exercida. 
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira 16 de Agosto de 2016.

Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 508/15

Data de Protocolo: 23/07/2015 
CEVS: 350710001-561-000314-0-2 
Data de Validade: 17/06/2016
Razão Social: ROBERTA UREL 
TIOSSO CNPJ/CPF: 22.450.002/0001-
15 
Endereço: Avenida SANTOS 
DUMONT, 762 - JARDIM SANTOS 
DUMONT 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
Resp. Legal: ROBERTA UREL 
TIOSSO   CPF: 33380403857 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença 
de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento em razão do 
encerramento da atividade. 
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira 16 de Agosto de 2016.

Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 119/14 
Data de Protocolo: 21/02/2014 
CEVS: 350710001-561-000280-0-2 
Razão Social: DANIELA CARMO 
LIMA CNPJ/CPF: 19.746.761/0001-
15 
Endereço: Rua PARAGUAI, 735 - PQ 
HORTENCIA 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP
Resp. Legal: DANIELA CARMO 
LIMA CPF: 39381489858 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença 
de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento em razão da 
responsável não estar mais exercendo 
a atividade de ambulante. 
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira, 16 de Agosto de 2016.

Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 208/16 
Data de Protocolo: 10/03/2016 
CEVS: 350710001-472-000117-1-1 
Razão Social: JOÃO BORGES DOS 
SANTOS 
CNPJ/CPF: 24.274.750/0001-10 
Endereço: Rua PARAGUAI, 594 - 
PARQUE HORTENCIA 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES CEP: 12955-000 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO BORGES DOS 
SANTOS  CPF: 04209031780 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença 
de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento em razão DA 
INSTALAÇÃO PREDIAL NÃO 
PERMITIR O EXERCICIO DA 

ATIVIDADE POR SE TRATAR DE 
LOCAL COM ACESSO UNICO PARA 
RESIDENCIA. 
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira 16 de Agosto de 2016

Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente ao protocolo: 313/16
Data de Protocolo: 15/04/2016 
CEVS: 350710001-561-000331-0-3 
Razão Social: MATHEUS 
VALLINHOS VALTINGOJER CNPJ/
CPF: 16.787.190/0001-79 
Endereço: Rua JOÃO FRANCO DE 
CAMARGO, 675 - CENTRO 
Município: BOM JESUS DOS 
PERDOES  CEP: 12955-000 
UF: SP Resp. Legal: MATHEUS 
VALLINHOS VALTINGOJER CPF: 
35959521890 
O Diretor da VISA BOM JESUS DOS 
PERDÕES. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença 
de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento em razão de 
APRESENTAR ESTABELECIMENTO 
FECHADO DURANTE AS 
TENTATIVAS DE INSPEÇÕES. 
BOM JESUS DOS PERDOES, terça-
feira 16 de Agosto de 2016.


